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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.044, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  nomeação  dos
membros  do  Conselho  Municipal
dos Direitos do Idoso e dá outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º.  O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

(CMI), criado pela Lei nº 3.013, de 13 de julho de 2021,
passa a ser integrado pelos seguintes membros, a saber:

I – Representantes do Governo Municipal:
a) Secretaria da Assistência Social e Cidadania:
Titu lar :  Ambrosina  Álvares  Pessôa,  CPF  nº

012.291.498-80.
Sup lente :  Margar ida  Fát ima  Lopo,  CPF  nº

500.931.421-53.
b) Procuradoria Jurídica:
Titular:  Wanderleia  Teixeira  Martins,  CPF  nº

095.598.638-94
Suplente:  L iv ia  de  Souza  Luvezut i ,  CPF  nº

368.679.988-01.
c) Secretaria de Obras e Logradouros:
Titular: Valdir Geraldo da Silva, CPF nº 090.880.038-07.
S u p l e n t e :  V a l m i r  G o m e s  d a  L u z ,  C P F  n º

843.610.854-04.
d) Secretaria de Educação, Cultura e Desposto:
Titular: Claudia Regina Flor, CPF nº 119.885.738-23.
Suplente:  Isabel  Cristina  Justi  de  Souza  –  CPF  nº

086.978.888-40
e)  Secretaria  de  Agricultura,  Meio  Ambiente  e

Turismo:
Titular: Maria José Custódio, CPF nº 430.025.768-08.
Suplente: Cristiane da Silva de Souza Correa, CPF nº

265.790.678-88.
f )  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e  e  V i g i l â n c i a

Epidemiológica:
Titular:  Cosmo  Antônio  de  Andrade,  CPF  nº

098.214.388-57.
Suplente: Leila Hussein Kassab, CPF nº 078.588.038-08
g) Secretaria de Administração:
Titular: Daniele Patrícia Natal, CPF nº 973.966.561-68
Suplente: Eunice Pereira, CPF nº 114.382.478-42
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Rotary Clube de Castilho:
Titular:  Eduardo  Amarilha  Oliveira  Junior,  CPF  nº

420.497.028-17.
Suplente:  João Batista Rodrigues dos Santos,  CPF nº

939.416.928-87.
b) Asilo Betel de Castilho:
Titular:  Angelita  Gonçalves  da  Si lva,  CPF  nº

328.184.908-35
Suplente:  Isabela  Scabini  Aguiar  Bertarelo  –  CPF  nº

474.306.088-50
c) Sociedade Beneficente de Castilho:
Titular: Ligiane Oliveira Sorato, CPF nº 119.918.258-38
Suplente:  Cassiana  da  Silva  Barbosa,  CPF  nº

316.252.398-23.
d)  Grupo  Lírio  do  Vale  –  Igreja  Católica  de

Castilho:
Titular:  Valéria  Aparecida  Benedito  Favero,  CPF  nº

138.553.388-92
Suplente: Márcia Fernandes de Souza Bacurau, CPF nº

095.542.288-48
e) Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos:
T i tu la r :  Azu le iga  Da l  Negro  Nata l ,  CPF  nº

094.032.328-11.
Suplente:  Geni  Malaquias  Ol ive i ra ,  CPF  nº

094.169.848-33.
f) Representante de idosos do Município:
Titular: Juliana Freitas, CPF nº 257.077.521-53.
Suplente:  Elzira  Daian  dos  Santos  Tenório,  CPF  nº

093.705.248-51
g) Representante de Idosos do Município:
Titular: Gelsindo Notário, CPF nº 726.559.928-49.
Suplente:  Benedi to  Belém  Quir ino,  CPF  nº

889.869.778-34
Art.  2º.  Os  serviços  realizados  pelos  membros  do

referido  Conselho  não  serão  remunerados,  sendo
considerados  de  relevante  interesse  público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 7.041 de 11 de janeiro de 2023

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.045, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  fixação  do  valor
venal  de  bem  para  fins  de
tributação do ITBI – Imposto sobre
Transmissão  de  Bens  Imóveis
rurais”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023,
de 11 de maio de 2010; eE
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Considerando  a  variação  mensal  de  0,62%  em
dezembro de 2022, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:
Art. 1º.  O valor venal do bem, para fins de tributação

do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 21.449,49 (vinte
e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta
e nove centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado neta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 020, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 004, de 06 de janeiro de 2023, solicitando prazo
para  apuração  dos  fatos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar nº 002/2022, instaurado pela Portaria n° 638, de
03 de novembro de 2022;

Considerando  o  disposto  no  Art.  17,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
638, de 03 de novembro de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 12 de janeiro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 003/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada:  Superarmed  Equipamentos  Médicos

Hospitalares  Lda  –  ME.
Objeto:  Aquisição  de  mobiliários,  equipamentos

médicos  hospitalares,  equipamentos  de  informática  e
aparelhos  condicionadores  de  ar,  para  a  Secretaria  de
Saúde e Vigilância Epidemiológica, relativo aos Recursos de
Emendas  Parlamentares  nº  19970024  e  37350009,  de
a c o r d o  c o m  a  p r o p o s t a  d e  a q u i s i ç ã o  d e
equipamento/material  permanente  nº  da  proposta:
12893.128000/1200-07  do  Ministério  da  Saúde.

Valor: R$ 44.000,00.
Data da assinatura: 11/01/2023.
Vigência: 11/04/2023.
Modalidade: Pregão 50/2022.
Fundamento: Lei Federal 10.520/02.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 11 de janeiro de
2023.

Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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